
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICíPIOS

MODELO 9. RETATóRIO ELABORADO PETO GESTOR SOBRE AUDITORIAS DE GESTÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO E DAS RECEITAS PRóPRIAS

Responsável: RICARDO CAMPOS PASSOS Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

Município: PIRAI 2023

1) ACÕES pO GESTOR RESPONSÁVÊt

1.r. GEsrÃo Do cRÉorro rRraurÁnro - ecr

lrêgularid.des âpontadas em Auditori.

1,
lnodstência de cobrança adminisúâtivâ sistemática do c.édito tíibutáíio

x

2
Cobrança admintÍôlivâ implemêntâda, poÍém, não normatizada com ações

sistêmátkas e periódicas.

3

Procedimentos restritivos à efetividad€ da cobrança adminirtrativâ, no quetanee à

comprovação dâ responsabilidade tÍibutária para ab€nura de parcelamento dos

débitos, de forma ã apenas permitiÍ a conce§são quaído o íequerênte á o pÍóprio

dev€dor ou seu pío(uÍador.

x

4
Píoc€dimentor rest tivo3 à êÍetividâdê dâ cobíançâ admiíistíâtiva, no que tant€ à

vedação de con.essão de Íêparc€lam€ntos na legislação municipal.
x

5

6

Procedimentoi reslritivor à eíetividâde da €obrança adminisúativa, no que tang€ à

inerislência de previgão dê rertrições râloáveir à concêssão de íêpaíc€lamentos

que deseíimulem o inadimplem€nto € o canc€lamênto dot pãrcelâmentos

deferidos ôo, cont buinte§, como o patamento de um sinal €m um perc€ntual

razoáv€lsobre a divida exittênt€.

x

lnexi5têncla de lei etpecíÍica a!torlzadorâ de parcelãmênto x

7 Pôrcelâmentos concedidos em desconformidade com a lei€specífica autorizadora x

8
lnexistência do protesto e(.ajudicial como Íorm. de cobiânça do crédito

tributário inadimplido. x

9 ocorrência de pr€scíiçôês dê cíéditor tÍibutáíios. x

OcoÍancia de prê5cição de créditos tributários oÍiundos de sâldos Íeman€scente5

de pârcelâmentos inadimplidos.
x

1,1, Cobrança de créditoi lributários já prêscííos. x

1,2 lnconsislências nos regittrot dor créditôs Íiburáriôs. x

13 lnconsistências do reÊist.o .ontábil do saldo da dívida ativa no município. x

lrr",.icio,

x

10



r.2. GESTÃO DO TMPOSTO SOBRE SERVTçOS - tSS

ID lretulâridãdes apontadar em Auditoriã Não lniciou

1 lncompatibilidâde da normâ municipãlcom as normas te.air do lSS. x

2 Existência dê alÍquota dÊ ss inferioí ao mínimo pe.mitido x

Existência de Beneficio íiscal concêdido que resulta em alíquota ef€tiva infeÍioí ao x

4 lnexistência de consolldação da normatização tributária relativa ao 155 x

5 Falta detransparência dã normatização do lSSemvigor x

6

7

lnêxistêrcia de caÍ8os de fiscêl de t butos nâ egislâção municipal, com âtÍibuiçõês

e5pecíficasde atividadesdeflscalüaçãotributária. x

nexistência dê fiscais detributos x

8 Fisca izaçâo tributária exe.cida por atente incompetente x

9 Ocoíência de desvio defunção dos Íiscâis deÍibutos. x

10
lnexistência de publicação das medidas de combate à evâsão e à sone6âção de

11
lnexistênciâ dê plânêjâmento da fiscalnâção do I55, bem como do

acompanhamento d€ res!ltados das ações íscai5. x

t2 l.existência de procedimentos eflcazes de monitoramento da aíecadaçâo do l55 x

13 lnexistência de nscaltàçôes nas instituições bâncáriâs x

lnexlstênciâ de fiscalizações nos contíibuintes de connrução civil x

15
lnêxietência dê pÍocedimêntos eficares de con€iiação do faturamento dos

conÍibuintesenquâdíados noSimplet Nacionâ1,
x

16
lnexistência de nscaiizações nos tomadorês de setuiços, na côndição dê

Íespon§ávêis tributários. x

lnexistência de procedimentos paíâ Íins dê conÍituição do 155 nâ lncorporação de

empíeendimentos novos.
x

18
Exigência irregllâí dâ quitação do impoío apurado para a concessão do "habite- x

19
lnêxistência de píocedimentos fiscalDatórios com dados dor contribuintes d€ ISS

junto às operadoras dê cartões de cíédito € débito. x

20 ocoríência de iníala ção nctícia de vários contribuintes no mesmo enderêço.

21-
kÍegularidades na dedução da base de cálculo de lss na construção civil, íelativa

ao§ materiais empr€gad05 na obra.
x

22 íegularidades nâ Íetenção de l55 do§ §erviços tomados pelo Munlcíplo x

x

t7

x



1.3, GESTÃO DOS TMPOSTOS tMOB|UÁRIOS MUNTCTPATS (tPÍU e tTBr)- fiM

lrre8ulárldãder apontâdâs êm Auditoriâ

L ln€ristência de Planta G€nérica de Valores inÍituída por lei. x

2 Planta cenérica deValores não revisada t€mpestivament€. x

3 lnexistênciâ de coírolidâção da normâtizôção trib!láriâ relativa âo IPTU e ão lTBl x

4 Falta detransparência da normatização do IPTU e do ITB|em vigor x

5 Ausência de atualização monetá.ia do valor do lPÍU x

6
Álualização monetária da bas€ d€ cálculo do IPTU em percentu.l divergente ao

pcrmitido na noÍma letal. x

Cadaíro lmobillário desatualúado x

Ocoírênciâ de imóveis cadâstíados como suieitos â Íibutação normal, s€m x

9
ocoríência de aplicação, para rálcirlo do IPIU lançado, de aliquotas inferiores à

minimâ píevirta na legislação municipal.

10
Ausência de fatoí de coíreção definido na norma municipal para a apuração dô

bare de cálculo do lPTIJ.
x

77
B€conhecimento d€ imunidades de lPÍU pa.a imóv€ú locadot o! cedidos em

.omodalo a pessoas jurÍdica5 imunes à PrefeituÍa.
x

72 Concesrão nregula.de irenção de IPTU para imóvêG deservidores públicos x

13 concêssão dê isenção sem âmpaÍo leSaloU poí ato infraletal. x

1_4
lnexistência da conta "Créditos Íribúáíior a Âêcêbeí", que deve íegirtíâí o valor

do IPTU lançado paÍa o exercício. x

15 x

16
lnexistência de lêi institlindo obíigação acessóíia aos titulares de Cartórios de

RegisÍo d€ rmóveir € DlsÍibuidores pârô inloÍmâí pêíiodicâmente à Prefeitura

soh.e às r'ànsações imobiiráías oco idar no mun(ipro.
x

17

lnexistência de ârbitíâmentor de base de cálculo de lTBlem valorsuperiorao valor

venãl utilizado corno base de cálculo do IPTU, com romprovação de notincãção

váiida ao contíihrinte, bem como da explilitação dos parámeúor e Íôtores que

embasa.am aforma de cákulo utilizâda paÍa vêloração do impotto.

x

18

Existência de processos de reco.hêcimênto de imuflidades de lTBl sobre

tían§mi§são d€ bens ou direitos d€ imóveis iôcoípoíados âo pâtimôfllo de pessoa

juÍídica em realização de capital, sem cônstâr compíovâção documental de que a

atividade prepondêrante do adqun€nte íão 5e refeíe à compía e venda derses

bêns ou direitos, locação d€ bent imóveis ou aíendamento mercanlil OU do

ânçâmento de ofício do imposto.

t0

x

x

I

I

Inconsistênciâ do registro contábildo lançamento da Íeceita de IPTU



2) ÍNFoRMAçÕES 
^DTCiONATS 

ÀS AçÕES DO GESTOR RESPONSÁVEI REGISTRADA NO ITEM 1

2.T. GESTÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - GCT

ID

8 o Protesto encontra-se em fase finalde implemen o

13 A higienização do saldo em estoque da Dívida Ativa está sendo realizada e seu registro será efetuado após o

término da eta a nte rio r

3) DEMAIS INFORMACÕES OO GESTOR QUE JUTGAR PERTINENTES

4 ONTAMENTOS DO CONTROTE INTERNO

Ptaí,15/03/2024
Local e Data

rdoCamposPrssos
Prefeito Municipal

Matrícula 001

Gestor Resp o

Responsável pel oC ntrole lnternc
Venia

arodenedora de Conmle lntemo

Mat:675J

cRc -RJ 097453/0-2
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